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CAMARA MUNICIPAL DE

JAGUARIBE

PROJETO DE LEI No 009, de 19 de maio de 2021

Proíbe o n1al1useio. a utilização. a queima e

a soltura de fogos de artificio e artefàtos

pirotécnicos com estanlpido, no âmbito do

N4unicípio de .laguaribe e c1á outras

providências.

Art. l" Ficaproibido o manuseio, autilização. a queima e a soltura cle l"ogos de estampidos

e de artitícios. assir-r'r como de quaisquer artefatos pirotécnicos de et-eito sonoro rr-iidoso em todo o

território do Município de .Iaguaribe.

ParágraÍb único. Excetuam-se da regra prerrista no "caput" deste artigo os fbgos de vista.

assim denominados aqueles que produzem eÍ-eitos visuais seln estampido" assinr como os sirrilares

cpre acarretam barulho cle baixa intensidade.

Art. 20 A proibição a que se ref-ere esta lei estencle-se a todo o N4unicipio. em recintos

f-echados e abertos. áreas púrblicas e locais privados

Art. 30 O descumprimento ao clisposto nesta lei acarretará ao infrator a imposição de multzr

na monta 300 (trezentos) UF-lRI\4's que será dobraclo na hipótese cle reinciclôncia. entcndenclo-se

como reincidência o cometimento da mesma infi'ação nun'i período inlerior a 30 (trinta) dias.

Art. 40 lr-ica o Poder Público autorizado a reverter os valores recolhidos em fimção da muita

prevista por esta Lei para custeio das ações, publicações e conscientização cla populaçào sobre a

divulgação da própria Lei. bem como para instituiçiies que visem à proteç:ão e benr estar dos

animais" ou organizações do terceiro setor que atuem no nrunicípio no ârnbito dos clireitos cia

pessoa com deÍrciência. idosos e/ou crianças.
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Art. 5,, As despesas decorrentes «Ja execução desta lei correrão poÍ conta das dotações

orçamentárias próprias. suplementadas se necessário'

Art. 6,, O Pocler l]xecutivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias"

contados da data de sua Publicação

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua pr-rblicação. revogadas as disposições em

contrário.
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A evolução da sociedade passa pela ordenação do espaço de convivência

entre tsdos os sare.§. Quatrquer ação que prejudique cutra prssoa üu ser vivo deve ser

revista, repensada e reorgatizada.

Todos nós sabernos que os fogos de artificio com estampido causamurna série

de efeitos negaüvos, nocivos à saúde de pessoas com transtornas do espectro autista corn

hipersensibilidade auditiva, a idosos e a animais, notadamente os silvestres, mas com

destaque para c.âes e gatas"

Na Câmara Federal, em março de 2019, a Comissão de Meio Arnbiente e

Dtsen*"clvimentc §ustentavel qprürrsu a Projeto de tei 6.881117 que proíXre o uso de

fogos de artifício com estampido ou estouro. A proibiçâo vale para áreas públicas e

privadas, abertas ou fechadas- A proposta, do deputadc Ricardo Izar (PP-§P), prevê que

apenapaÍâ quem descumpriraregrae de detenção de três meses aum ano, além de multa.

§ p*del,á ser dobrada flyr sasü de reincidôncia.

A regra será incluída na Lei de Crimes Arnbientais (9.605/98). A proposta

está em análise" agürut na flornissãr: de l)esenvolvir:ler:l.i,r Econôrnico. lndúrstria"

Comércio e Serviço. 'Iodavia, clevido ao trâmite demorado do projeto que ocoÍre a nível

tbderal. * legislativu rnunicipal hnscando coitrir tal prritica e visando * trem estar das

pessoas e dos animais terá a oportunidade de votar e aprovar este importante projeto.

Ressalta-se que a queirna de fogos de artilicio causa tr&ulxas irreversiveis aos

animais. especialmente aqueles dotatlos de sensibilidade auditir.a. Em alguns cases, os
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Çães se debatem presos às coleiras chegando a ocasionar a morte por asfixia e os gatos

scf,rem sÊvôrãls altçmçõ*s cmdíacas com a§ eryrlosôes.

Salienta-se que o Projeto não tem como objetivo acabar com os espetáculos e

festejos realizadôs com fogos de artificios, apenãs visa proibir que sejarn utilizados

artefatos que causem barulho, estampido e explosôes, causando risco à vida humana e

dos anímais- ü heneficio do esreüáculo drrs fugcs de artlfiçia é:risual e é mcseguído Çotrt

o uso de artigos pirotécnicos sem estampido, também conhecidos como fogos de vista

Neste ano, o Supremo Tribunal Federal julgou constitucional a Lei

16"g9712ü18 do municípi* de Sã* Paul*, que proibe o maauseio,aú7lizaçá*, aqueimae

a soltura de fogos de estampido e de artifício e de artefatos pirotécnicos de efeito sonoro

midoss" Â decisão foi tomada em sessão virfual que tratava do julgamento pela

improcedência da Arguição de Descumprimento de Fundamental (ADPF) 567, aiuízada

pela Associação Brasileira de Firotecnia {Assahrapi)-

De acordo com o relator, ministro Alexandre de Moraes, leis nesse sentido

procurafil prornover um padrão mais elevado de proteção à saúde e ao meio arnbiente e

devem ser editadas dentro de limites razoáveis do regular exercício de competência

legislativa pelo municiPio"

Diante da importância e do alcance da medida, conto com o apoio dos nobres

Pares para sua aprovação-


